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Designar a servidora para a coordenação do Convênio de Estágio
031/2022. 

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTA, A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTA, em exercício, nomeada pela Portaria nº 396/2021/PROGEPE, publicada no
boletim de serviço Boletim de Serviço nº 50, de 18 de junho de 2021, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR
publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e
o que consta no processo associado 23422.022038/2021-02; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar a servidora abaixo relacionada para a coordenação referente ao Convênio de Estágio 031/2022, celebrado com o Município de
Medianeira/PR, CNPJ:76.206.481/0001-58 , que tem como objeto Oferta de campo de prática aos alunos do curso de Medicina da Unila. Vigência: 05
(cinco) anos a contar da data da assinatura.

  I - COORDENADORA TITULAR: ALESSANDRA PAWELEC DA SILVA, COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA, SIAPE  1615922.

 

Art. 2º  Fica a coordenação responsável pela indicação de coordenador/a substituto/a à área de acompanhamento de convênios, em caso de
impossibilidade de continuidade à frente do encargo.

 

Art. 3º  As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO

Portaria nº 48/2022/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 124, de 12 de Julho de 2022.


